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Data da 
Apresentação: 

02/10/2003 

 

Ementa: Dispõe sobre proibição de atividade concomitante de motorista e 
cobrador de passagens em transportes coletivos rodoviários 
urbanos e interurbanos e dá outras providências. 
 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Despacho: Às Comissões de  
Viação e Transportes, 
Trabalho, de Administração e Serviço Público e  
Constituição e Justiça e de Redação (Art. 54 RICD) - Art. 24II 
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